
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 38/2025

 REQUERIMENTO

O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à
Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi,
Secretário Municipal de Saúde e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal,
solicitando que sejam tomadas as providências necessárias para o cumprimento da
Lei Municipal nº 1.455, de 13 de novembro de 2024, que dispõe sobre a
denominação do Centro de Especialidades Odontológicas de Ribas do Rio Pardo em
homenagem a Viviani Gonçalves Vissotto Matos.

Plenário Milton Gomes Santana, 10 de Junho de 2025

Anderson Arry
Vereador(a) - PSDB
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